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MINISTÉRIO DA ENERGIA

Diploma Ministerial n.º 184/2014

de 12 de Novembro 

Tornando-se necessário estabelecer as regras e procedimentos 
para a operação, planeamento da Rede Nacional de Transporte de 
Energia Eléctrica e respectivas ligações; ao abrigo do artigo 58 
do Decreto n.º 42/2005, de 29 de Novembro, determino:

Artigo 1. É aprovado o Código da Rede Eléctrica Nacional.
Art. 2. O presente Código entra em vigor na data da sua 

publicação.

Ministério da Energia, em Maputo, 27 de Agosto de 2014. — 
O Ministro da Energia, Salvador Namburete.

Código da Rede Eléctrica Nacional

CAPÍTULO I

Disposições gerais

ARTIGO 1

Para efeitos de aplicação do presente Código, as siglas e termos 

parte integrante.

ARTIGO 2

Objecto

O presente Código estabelece as condições técnicas de ligação 

também designada apenas por REN, bem como as condições 

ARTIGO 3

Âmbito

Estão abrangidos pela aplicação do presente Código                                
o Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica,              
os Concessionários de Transporte e de Distribuição e os 

ARTIGO 4

Princípios gerais da exploração

técnicas nacionais aplicáveis ou outras a nível internacional 

Nacional de Transporte de Energia Eléctrica se delegado por esta.
2. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 

Eléctrica, os Concessionários de Transporte e de Distribuição 

procedimentos internos aplicáveis aos diversos trabalhos inerentes 

3. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 
Eléctrica, os Concessionários de Transporte e de Distribuição 

são responsáveis pela formação do respectivo pessoal.

ARTIGO 5

Planeamento e desenvolvimento da REN

1. O Gestor da Rede Nacional de Transporte deve proceder 
atempadamente ao planeamento e desenvolvimento da REN                  
de modo a garantir a satisfação das necessidades do Sistema 
Eléctrico Nacional, observando o disposto no Decreto n.º 42/2005, 
de 29 de Novembro, no Capítulo IV do presente Código e demais 

Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica.
2. Os Critérios de planeamento e de desenvolvimento da REN 

são revistos pelo menos de cinco em cinco anos.
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ARTIGO 6

1. Compete ao Gestor da Rede Nacional de Transporte                       

Concessionários de Transporte e de Distribuição e para todos os 

depositado na Entidade Competente do Ministério responsável 

pela área da Energia.

ARTIGO 7 

Acesso às instalações

1. Os agentes dos Concessionários de Transporte, devidamente 

e de registo e transmissão de dados, para efeitos de leitura, de 
conservação ou de substituição destes.

2. O livre acesso referido no número anterior só pode ser 

não laboram diariamente ou laboram em regime abandonado.
3. No caso de instalações partilhadas entre o Concessionário 

a
b) As regras de actuação para garantir a delimitação 

da responsabilidade técnica associada a acções                             
de operação e manutenção.

4. As condições de acesso dos Concessionários de Transporte 

e o Concessionário de Distribuição são estabelecidas no contrato 
de ligação previsto no artigo 8 deste Código.

ARTIGO 8 

Relacionamento entre Concessionários de Transporte                               

e de Distribuição

1. O Concessionário de Transporte e o Concessionário de 
Distribuição, para efeitos da gestão da ligação entre as respectivas 
redes de transporte e de distribuição, devem celebrar um contrato 
de ligação, com conhecimento do Gestor da Rede Nacional                   

2. O contrato de ligação terá por base uma minuta homologada 
pelo Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica.

ARTIGO 9

Língua de relacionamento

No relacionamento entre o Gestor da Rede Nacional                            
de Transporte de Energia Eléctrica, os Concessionários de 

língua portuguesa.

CAPÍTULO II

Composição e características da Rede Eléctrica Nacional

ARTIGO 10

Composição da Rede

1. A REN compreende as redes de alta tensão (AT) e muito 
alta tensão (MAT), as interligações, as instalações para a operação  
da REN e a Rede de Telecomunicações de Segurança.

2. As redes de AT e MAT são constituídas pelas instalações de:

a
por instalações de produção a ela ligadas;

b) Transporte de energia eléctrica em corrente alternada 
e em corrente contínua em AT e MAT, incluindo as 
estações de conversão;

c
d) Entrega de energia eléctrica em AT e MAT a consumidores.

estabelecem a ligação entre a REN e a rede de transporte dos 

continuidade do abastecimento de energia eléctrica.
5. A Rede de Telecomunicações de Segurança (RTS) é 

técnica global do Sistema Eléctrico.

ARTIGO 11

Características da onda de tensão

1. As tensões nominais da REN incluem  a Alta Tensão (AT) 

n.º 8/2000, de 20 de Abril.

devem respeitar os limites estabelecidos no Regulamento                        
da Qualidade de Serviço.

ARTIGO 12

Correntes de curto-circuito

e o correspondente tempo de eliminação de defeito a considerar, 
para efeitos de projecto das novas instalações e de ampliações 

aprovação do Gestor da Rede Nacional de Transporte, tendo em 

da REN devem ter a sua bainha dimensionada para uma corrente 

estabelecido pelo Concessionário de Transporte, em coordenação 
com o Gestor da Rede Nacional de Transporte, tendo em atenção 
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ARTIGO 13

Informação a disponibilizar pelo Gestor da Rede Nacional                          

de Transporte de Energia Eléctrica para acesso

O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica 
deve:

a

b

do Sistema Eléctrico Nacional as informações 
necessárias ao desenvolvimento coordenado das 
diversas redes, bem como ao seu funcionamento 

SECÇÃO I

ARTIGO 14

Objecto

1. Os sistemas de protecção têm como objectivo proteger                    

esse efeito, os sistemas de protecção são constituídos por funções 

sede de defeito, actuando rápida e selectivamente, promovendo 
as ordens de disparo aos disjuntores estritamente necessários para 
a conveniente eliminação do defeito.

instalações da REN, permitindo ao Gestor da Rede Nacional de 
Transporte de Energia Electrica a obtenção de alarmes, medidas e 

3. Os sistemas indicados nos números anteriores, juntamente 
com os meios de comunicação, sistemas de telecomunicações, 

não limitados a esta, sistemas de alimentação em BT, sensores/
transformadores de medida, disjuntores, demais aparelhagem 
de corte e seccionamento, constituem um corpo sistémico, 
coordenado e interdependente cujo desempenho tem um impacto 

sistemática, integrada, conjunta e não desagregada.

se possa colher, nas disposições da presente secção, inspiração 

5. Todas as partes intervenientes nos processos de concepção, 
projecto, operação e manutenção deverão ter em conta a 

de operação e controlo.

ARTIGO 15

Responsabilidades

1. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 
Eléctrica, os Concessionários de Produção, de Transporte ou 

da REN e das instalações a esta ligadas com impacto relevante 

e da REN.
2. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 

do estado da arte no domínio dos sistemas de protecção, controlo 

de energia eléctrica de produção, transporte e distribuição 
constituintes da REN ou a esta ligadas é cometida ao respectivo 
Concessionário de Produção, de Transporte ou de Distribuição.

não sejam simultaneamente instalações de concessão de produção, 

da REN.
5. A responsabilidade pela operação e manutenção dos sistemas 

respectivos proprietários ou Concessionários consoante se trate 

Produção, de Transporte ou de Distribuição, respectivamente, 

as mesmas decorram de determinações emitidas pelo Gestor da 

os respectivos sistemas implementados.

interessadas indicadas nos números anteriores devem estabelecer 
entre si relações de profícua cooperação, alicerçadas em 

pela prossecução de abordagens convergentes, procurando obter 

ARTIGO 16

Requisitos fundamentais

1. A concepção, projecto e construção dos sistemas de protecção 

críticas para o seu desempenho, devem obedecer ao critério n-1, 

toda a cadeia de valor relacionado com a operacionalidade e 
disponibilidade do sistema de protecção não retire a capacidade 

n-1 referido no número 
anterior deverá salvaguardar o sistema de protecção e demais 
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desempenho global do sistema de protecção. Esta determinação 

sistemas após a colocação em serviço, designadamente operação, 

n-1, incluem-se os 
núcleos e/ou elementos dos sensores de medida (os seus circuitos 

funções de protecção), as bobinas e/ou elementos de disparo dos 
disjuntores (e respectivos circuitos ou redes de transmissão das 
referidas ordens de disparo), os sistemas de alimentação em BT 
e respectivos circuitos. 

4. O sincronismo horário dos sistemas, para efeitos de datação 

5. As disposições dos números anteriores aplicam-se a todos 

duplicado, redundante ou singular.

dependendo apenas de um único sistema de protecção singular, 

de Transporte de Energia Electrica o permitir, o recurso a 
actuações em reserva local ou remota por sistemas constituídos 

o sistema de protecção da REN no seu todo deve estar constituído 

possibilitem o recurso a actuações de reserva local e remota 
perante falhas dos próprios sistemas de protecção dedicados a 

9. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 

segurança global da REN e do sistema interligado de energia 
eléctrica, para serem observados pelos sistemas de protecção 

ARTIGO 17

de Energia Eléctrica e pelo Concessionário de Transporte

constantes no presente Código, o Gestor da Rede Nacional 

e disponibilidade dos sistemas de protecção, controlo e 

Produção, de Transporte ou de Distribuição na implementação dos 

constantes no presente Código, o Concessionário de Transporte 

do Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia Electrica, 

global REN.
3. A responsabilidade de garantia da devida conformidade dos 

implementados nas respectivas instalações, conforme se trate 

Concessionários de Produção, de Transporte ou de Distribuição.

conformidade, o Gestor da Rede Nacional de Transporte de 
Energia Eléctrica e, em articulação com este, o Concessionário 

referidos nos números anteriores deve ser adicionalmente 

REN ou Concessionários, conforme se trate de instalações de 

ou distribuição.

primárias, o Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 
Eléctrica e, em articulação com este, o Concessionário de 
Transporte de uma linha de transmissão da REN de ligação 

segurança e gestão da REN.

ARTIGO 18

Dados, Estudos e Planos de Coordenação de Protecções

1. Os estudos de coordenação de funções de protecção com 

o Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica, 

de Coordenação de Protecções.
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desempenham as funções de protecção aludidas no número 
anterior, em conformidade com os Planos de Coordenação de 

ou pela operação e manutenção dos mesmos, no caso de painéis 
em serviço.

3. Para os efeitos previstos nos números anteriores, o Gestor 
da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica deverá 

sistemas de protecção da REN.

ARTIGO 19

Desempenho dos sistemas de protecção, controlo                                  
e monitorização

1. A dependabilidade das funções e dos sistemas de protecção 
da REN e das funções e dos sistemas de protecção das instalações 

valor não inferior a 99%.
2. A segurança das funções e dos sistemas de protecção                       

da REN e das funções e dos sistemas de protecção das instalações 

tendencialmente em linha com os níveis de dependabilidade, 

3. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 

4. Compete ao Gestor da Rede Nacional de Transporte de 

fórmulas e processos de apuramento e os períodos de análise de 
observação de referência para o respectivo cálculo, os modelos 

registos, (e.g. registos cronológicos de acontecimentos, registos 

ARTIGO 20

Taxas de disponibilidade dos sistemas de protecção,                             
controlo e monitorização

a perda integral das funções vistas como resultado do sistema 

eliminação dos defeitos em tempos e no modo de funcionamento 
de 1.º nível. 

disponibilidade anual inferior a 96%. 

activas e operacionais. 

nenhum sistema de protecção, seu constituinte ou constituinte de 

uma investigação e constituído um processo de resolução 

referidos eventos, as medidas tomadas para evitar a reincidência 

5. Para efeitos de contagem dos eventos mencionados no 

de indisponibilidade limitada independentemente da sua duração 

nova indisponibilidade originada pela mesma causa.

disponibilidade ou dos eventos de indisponibilidade previstos no 
número anterior as seguintes indisponibilidades:

a) As indisponibilidades programadas para efeitos 

manutenção, de acções de melhoria dos sistemas ou 
decorrente de solicitações do Gestor da Rede Nacional 
de Transporte de Energia Eléctrica, do Concessionário 

poder bastante para tal ou com interesse relevante para 

em risco desnecessário a segurança de pessoas e bens.
b

c

Concessionários de Produção, de Transporte ou de 
Distribuição relevantes, conforme a responsabilidade 

CAPÍTULO III

Condições técnicas de ligação à Rede Eléctrica Nacional

ARTIGO 21

Condições técnicas particulares

1. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 
Eléctrica, em coordenação com o Concessionário de Transporte, 
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2. Na fase de preparação do projecto da instalação e na fase 

os dados e informação técnica por este solicitado.

havendo acordo entre o Gestor da Rede Nacional de Transporte 

ARTIGO 22

Prestação de informação

1. Na fase de preparação do projecto da instalação, o 

Nacional de Transporte de Energia Eléctrica, sejam necessárias. 
Todo o conjunto de características e informação técnica de 

Concessionário de Transporte em coordenação com o Gestor da 
Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica bem como as 

integração da sua instalação no Sistema Eléctrico Nacional.

deve enviar ao Concessionário de Transporte as características 

de comando, controlo, protecção, medição e contagem. O 

informações complementares caso o Gestor da Rede Nacional 
de Transporte de Energia Eléctrica ou o Concessionário de 
Transporte em coordenação com este considerem necessário.

ensaios de comissionamento.

ARTIGO 23

Contrato de ligação à REN

para aprovação do Gestor da Rede Nacional de Transporte                       
de Energia Eléctrica.

Concessionário de Transporte, nomeadamente as seguintes 
informações:

a
b) Início do contrato;
c) As condições para suspensão e cessação do contrato;
d) Informação técnica;
e
f) Regras aplicáveis na fase de ensaios de funcionamento, 

em serviço industrial;
g

h) Informação em tempo real;
i) Sistema de medição;
j) Ensaios periódicos, manutenção e outros procedimentos 

k) Danos, responsabilidades e cauções;
l

a) Condições técnicas particulares de ligação;
b

c) Outros documentos considerados relevantes.

um tarifário estabelecido no Regulamento de Relações Comerciais 

Nacional, em termos da sua segurança, estabilidade, operação 

necessidade do seu eventual reforço, aos sistemas de protecção 

aos sistemas de telecomunicações, aos sistemas de medição 
e telecontagem, aos sistemas autónomos de alimentação (em 
corrente contínua e em corrente alternada), ao Despacho Nacional 
e aos Serviços Complementares de Sistema.

6. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 

ARTIGO 24

Condições técnicas gerais de medição e contagem de energia

1. A medição de energia eléctrica é efectuada nos pontos de 
ligação entre a REN e outras redes ou entidades, nomeadamente 
nos seguintes pontos fronteira:

a
b) Ligações entre instalações de Concessionários                                  

de Transporte;
c) Ligações entre a REN e as redes fora do território 

nacional;
d
e

constituídos essencialmente por transformadores de medida 
(tensão e corrente), por contadores de energia eléctrica activa 

telecontagem, designando-se também por unidades remotas de 

a integração com a unidade central de telecontagem (UCT)                    
do Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia Electrica. 

3. Os sistemas de medição, nomeadamente os contadores e 

variáveis relevantes para a facturação.
4. Os contadores devem ser do tipo estático, trifásicos e 

bidireccionais, com três elementos de medição, e com classe de 



12 DE NOVEMBRO DE 2014 1761  

e dispor ainda das seguintes características:

a) Medição de energia activa nos 2 sentidos, com 

b

c
automático do período de facturação, mensal ou outra;

d
unidade de medida e sua resolução.

e
local ou remotamente, possibilitando as comutações 
tarifárias, e a datação da curva de carga e produção e 
registo de eventos;

f) Memória não volátil, do tipo circular onde sejam 
guardados, os valores acumulados dos últimos 
períodos de facturação, os diagramas de carga e 
registos de eventos;

g
programação e no acesso aos terminais;

h) Possibilidade de ligação aos transformadores de medida 
por intermédio de tomadas de corrente e tensão auto-
curtocircuitáveis;

i) Para além destas características, os contadores podem 

nomeadamente:
j) Emissores de impulsos de medição de energia eléctrica;
k) Contactos livres de potencial para sinais de tarifas em 

curso e período de integração.

5. Os transformadores de medição devem ter a classe de 

corrente ser dedicados ou em alternativa ter núcleos dedicados 

contagem e o dimensionamento dos respectivos circuitos devem 

6. A comunicação remota para telecontagem efectua-se 

comutada ou Ethernet através de protocolo IP), através da Rede 

desta disposição a REN e o detentor da instalação podem avaliar 

mais vantajosos, nomeadamente:

a) Canal de comunicação de operador de rede telefónica 

b) Canal de comunicação de operador da rede de telefone 
móvel;

c

8. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 
Eléctrica e os Concessionários de Transporte têm direito ao livre 

onde estão instalados os seus sistemas de medição e contagem de 
energia e de registo e transmissão de dados, para efeitos de leitura, 

metrológica ou substituição destes.

ou laboram em regime abandonado.

SECÇÃO I

ARTIGO 25

Requisitos técnicos de geradores com ligação síncrona                                
à Rede – Geral

definidas pelo Gestor da Rede Nacional de Transporte de 

«Critérios de planeamento e de desenvolvimento da REN», bem 

de protecção, controlo, medida e contagem, telecomunicações e 
serviços complementares de sistema.

2. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 

técnicos bem como indicar alterações pontuais aos dispostos no 
presente Artigo tendo em vista o benefício sob o ponto de vista 

Eléctrico Nacional.
3.  O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 

Eléctrica, na sua função de gestão técnica global do Sistema, 

black-start’).

5. Uma central e os seus grupos geradores devem ser 

numa janela de tempo inferior a uma hora.

de Energia Eléctrica.
7. O Gestor da Rede Nacional de Transporte poderá acordar 

com o produtor a capacidade dos grupos geradores arrancarem 
automaticamente, num intervalo de tempo inferior a 10 minutos, 

Nacional de Transporte de Energia Eléctrica, dentro do intervalo 

ARTIGO 26

Requisitos técnicos de geradores com ligação                                          
síncrona à Rede - Gerador

1. Todos os grupos geradores abrangidos pelo presente Artigo 
Power 

System Stabilizer — PSS), através da inclusão da função PSS 
no regulador automático de tensão do grupo (RAT), de forma a 

do sistema de energia. A não inclusão desta função só será 

de Transporte de Energia Electrica.
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capacidade de regulação de tensão do transformador de grupo. 

e a possibilidade de se efectuar o paralelo com a Rede.
3. Os grupos geradores devem ter permanentemente ligados 

os reguladores automáticos de tensão (RAT), devendo os RAT 

gerador, em todo o intervalo de operação do grupo.

potência compreendidos, no mínimo, entre 1 a 0,85 (indutivo)                                  
e de 1 a 0,95 (capacitivo).

6. O mínimo técnico dos grupos geradores não deve ser 
superior a 40% da respectiva potência nominal.

7. Os grupos geradores devem permitir uma regulação primária 
na banda de, pelo menos, 5% da potência nominal em torno de 
cada ponto de funcionamento estável.

8. O estatismo dos grupos deve ser ajustável entre valores 

de insensibilidade dos reguladores dos grupos deve ser a mais 

de variar continuamente a sua potência numa banda dentro da 
sua gama de potência de funcionamento e para além da banda 
disponível para regulação primária:

a) Para os grupos térmicos esta banda de regulação deve ser 
de, pelo menos, 10% da sua potência nominal.

b) Para os grupos hídricos esta banda de regulação deve ser 
de, pelo menos, 30% da potência nominal.

transformador de grupo.
11. Os grupos geradores devem estar preparados para suportar 

perturbações sem saírem do paralelo nas seguintes condições:

b) Componente inversa da corrente até 5% da corrente 
nominal;

c) Tensões aos terminais do transformador de grupo do 
lado da REN no intervalo de 90% a 115% da tensão 
nominal.

d) Curto-circuitos na Rede, com tensão nula aos terminais 
do transformador de grupo do lado da REN, com 
duração de eliminação até 150 ms. O Gestor da Rede 

com este tempo de 150 ms, os tempos a garantir para 

transformador de grupo do lado da REN superiores a 
0% e inferiores a 90% da tensão nominal.

ARTIGO 27

Requisitos técnicos de geradores com ligação síncrona à Rede - 

Transformador

Os transformadores elevadores dos grupos geradores devem 

No entanto, os transformadores elevadores de grupos geradores 

por indicação do Gestor da Rede Nacional de Transporte de 
Energia Electrica.

ARTIGO 28

Requisitos técnicos de geradores com ligação assíncrona à 

Rede ou com ligação através de dispositivos de electrónica                             

de potência-Geral

«Critérios de planeamento e de desenvolvimento da REN», bem 

de protecção, controlo, medida e contagem e telecomunicações.
2. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 

técnicos bem como indicar alterações pontuais aos dispostos no 
presente Artigo tendo em vista o benefício sob o ponto de vista 

do Sistema Eléctrico Nacional.

ARTIGO 29

Requisitos técnicos de instalações de produção com ligação 

assíncrona à Rede ou com ligação através de dispositivos               

de electrónica de potência – Geração

Rede ou com ligação através de dispositivos de electrónica de 
potência devem fornecer, em regime normal de funcionamento, 

de Energia Eléctrica tendo em conta as necessidades da REN.

ou com ligação através de dispositivos de electrónica de potência 
devem suportar perturbações, sem se desligarem da Rede, nas 
seguintes condições:

a)
b) Componente inversa da corrente, até 5% da corrente 

nominal.
c) Tensão no enrolamento do lado da Rede do transformador 

de interligação, da instalação de produção no intervalo 
de 90% a 115% da tensão nominal.

3. As instalações de produção abrangidas pelo presente artigo 

tensão, no enrolamento do lado da Rede do transformador de 
interligação da instalação de produção, esteja acima da curva 
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Figura 1
de produção para suportarem cavas de tensão

Após a eliminação do defeito e início da recuperação da tensão, 
no enrolamento do lado da Rede do transformador de interligação 

Eléctrica mas não inferior a 5 % da sua potência nominal.

referida no número anterior ter em conta a potência do centro 

5. As instalações de produção devem fornecer de acordo 

durante cavas de tensão, salvo indicações em contrário                                                
do Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica, 
proporcionando desta forma suporte para a tensão na Rede. Esta 
produção de corrente reactiva durante afundamentos de tensão 
pelas instalações de produção deve iniciar-se com o menor atraso 
possível.

ARTIGO 30

Requisitos técnicos de instalações de produção com ligação 
assíncrona à Rede ou com ligação através de dispositivos                  

de electrónica de potência – Transformador

Os transformadores de interligação de instalações de produção 

aos seus enrolamentos principais, estrela (do lado da Rede)e 

indicação do Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 
Eléctrica, os transformadores de interligação das instalações 

ARTIGO 31
Sistemas de protecção na produção

especificações particulares de ligação a definir pelo Gestor 
da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica e, em 
articulação com este, pelo Concessionário de Transporte dos 

da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica e, em 
articulação com este, os definidos pelo Concessionário de 

eléctrica.

condicionantes do Plano de Coordenação de Protecções referido 

de sua propriedade ou sob sua responsabilidade, bem como 

necessitem.

o estabelecimento dos Planos de Coordenação de Protecções, 

Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica.

ARTIGO 32

Aquisição de medidas, estados, alarmes e emissão                               
de telecomandos na produção

1. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 

da gestão técnica global do sistema, tem de receber, em tempo 
real, um conjunto de informações provenientes das instalações 

medidas, de estados de órgãos de manobra e de alarmes.

suportadas numa infra-estrutura local da propriedade dessa 
entidade.

da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica, como 

ARTIGO 33
Medição e contagem de energia na produção

designadamente: transformadores de medida, contadores de 

de Transporte, pode instalar por sua iniciativa um segundo 

Cada instalação de produção deve ter um sistema de medição 
constituído no mínimo por um contador por gerador, no nível de 

as características técnicas da instalação de produção e modelos 

pelo Gestor da Rede Nacional de Transporte tendo como base a 
gama de valores seguinte:
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comerciais instituídos pode haver necessidade de instalação de 
contadores noutros pontos de medição, tais como alimentação a 

3. Cada instalação de produção deve ter pelo menos um armário 

de medição devendo, para tal ser instalados em compartimento 

de telecontagem bem como cada contador devem possuir uma 

4. Os encargos com a manutenção e aluguer dos meios de 
comunicação para a telecontagem são da responsabilidade do 
produtor.

medição, os produtores devem obter junto do Gestor da Rede 

ensaios de comunicações com o Gestor da Rede Nacional de 

e a respectiva compatibilidade entre a URT do produtor e a 

ARTIGO 34

Telecomunicações na Produção

1. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 
Eléctrica deve dispor de uma rede de telecomunicações de 

técnica global do sistema, e ainda para garantir a comunicação 

Nacional.

operação e a manutenção das infra-estruturas de telecomunicações 

a) Do produtor, desde a instalação de produção até ao ponto 

b) Do Concessionário de Transporte, a partir do ponto de 

3. Na fase de projecto, o Concessionário de Transporte em 
articulação com o Gestor da Rede Nacional de Transporte de 

rede de telecomunicações de segurança (RTS) do Gestor da Rede 
Nacional de Transporte de Energia Eléctrica.

4. As condições de instalação, de operação e de manutenção 

transmissão de informações e de comunicações entre a REN e a 
Rede de Distribuição são estabelecidas entre o Gestor da Rede 
Nacional de Transporte de Energia Eléctrica e o Gestor da Rede                                           

5. Ligação entre Centros de Controlo ou de Despacho:
a

centro remoto para essas instalações onde estejam 
disponíveis as informações bem como das facilidades 

de Transporte de Energia Eléctrica necessita, pode, 
por mútuo acordo, estabelecer-se um circuito de 
transmissão de dados entre esse centro e os sistemas 
informáticos do Gestor da Rede Nacional de Transporte 
de Energia Eléctrica.

b) No caso previsto na alínea anterior, a responsabilidade 
pela instalação da infra-estrutura de telecomunicações 
é dividida em partes iguais entre o Gestor da Rede 
Nacional de Transporte de Energia Eléctrica e a 
referida entidade. A propriedade e a correspondente 
responsabilidade pela operação e manutenção dessa 
infra-estrutura serão objecto de acordo entre essa 
entidade o Gestor da Rede Nacional de Transporte             
de Energia Eléctrica.

c) As condições de ligação entre Centros de Controlo ou 
de Despacho da REN e da Rede de Distribuição serão 
estabelecidas por acordo entre o Gestor da Rede 
Nacional de Transporte de Energia Eléctrica e o Gestor 
da Rede de Distribuição.

ARTIGO 35

Modelos de simulação

O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica 

de planeamento e operação da REN, modelos de simulação 

os modelos deverão ser fornecidos bem como a sua documentação 
de suporte.

SECÇÃO II

ARTIGO 36

Sistemas de protecção na Distribuição e nos consumidores

devem observar as disposições constantes do presente Código e 

Eléctrica e, em articulação com este, pelo Concessionário de 

da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica e, em 
articulação com este, os definidos pelo Concessionário de 

3. Para os efeitos do disposto no número anterior, os respectivos 

a implementar nos painéis de protecções dos Concessionários de 

respectivos devem respeitar os critérios condicionantes de 
actuação operacional das funções de protecção implementadas 

da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica, como 
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critérios operacionais mínimos perante defeitos com origem em 

da REN ou dos Concessionários de Distribuição, na elaboração 

respectivos devem propor um Plano de Coordenação de 
Protecções a ser implementado nos painéis de protecções dos 
respectivos Concessionários de Transporte, na ligação das 

respectivo Concessionário de Transporte e deve ser alvo de 

Concessionários de Distribuição e os respectivos Concessionários 
de Transporte devem ser alvo de arbitragem pelo Gestor da Rede 
Nacional de Transporte de Energia Eléctrica após solicitação por 

ARTIGO 37

Aquisição de medidas, estados, alarmes e emissão                                    
de telecomandos na Distribuição e nos consumidores

ARTIGO 38
Medição e contagem de energia na distribuição                                            

e nos consumidores

e instalados:
a

e a outras Redes de Transporte fora do território 
nacional;

b
pontos de ligação entre si;

c

d
entidade pode instalar por sua iniciativa um segundo 

constituído no mínimo por um contador por ponto de ligação no 
respectivo nível de tensão de ligação.

medição. Esse armário deve ser instalado em compartimento 

movimentação de pessoas para verificações e ensaios. Nas 
instalações de consumidores a reserva de espaço para a instalação 
do armário e o seu fornecimento é da responsabilidade do 
consumidor, devendo para tal obter junto do Gestor da Rede 
Nacional de Transporte de Energia Eléctrica as características 
e dimensões. Os armários de telecontagem bem como cada 

de contagem.
5. Os encargos com a manutenção e aluguer dos meios de 

comunicação para a telecontagem são da responsabilidade                         
do respectivo Concessionário de Transporte.

correcto funcionamento do sistema de medição.

ARTIGO 39

Telecomunicações na distribuição e nos consumidores

1. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 
Eléctrica

outros meios de comunicação e de transmissão de dados.

ARTIGO 40

Factor de potência

os momentos igual ou superior a 0,9 indutivo, salvo acordo em 
contrário a estabelecer com o Concessionário de Transporte 
em articulação com o Gestor da Rede Nacional de Transporte                       
de Energia Eléctrica.

SECÇÃO III

ARTIGO 41

Gestão técnica global do sistema

O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica, 
na sua função de gestão técnica global do Sistema, deve proceder 

segurança e a continuidade do abastecimento de energia eléctrica, 
competindo-lhe:

a) A coordenação do funcionamento da REN, incluindo a 
gestão das interligações em MAT e AT e dos pontos 

estabelecidos.
b) Coordenação das indisponibilidades dos grandes 

das grandes albufeiras, podendo, nos casos em 

alterar os planos de indisponibilidade dos centros 
electroprodutores e propor reservas mínimas para as 

c
Nacional, tendo em conta os programas de produção 
e de consumo previstos.

d) Gestão das interligações, nomeadamente a determinação 

comerciais e a resolução de congestionamentos, 
nos termos dos mecanismos de gestão conjunta da 

e



I SÉRIE — NÚMERO  911766

f

do Sistema Eléctrico.

ARTIGO 42

Manual de Procedimentos da gestão técnica global do Sistema

1. Considerando o disposto no presente Código e no 

gestão técnica global do Sistema estabelece as regras relativas, 

a) Critérios de segurança e de funcionamento do Sistema 
Eléctrico Nacional

b
c) Comunicação de instruções de despacho e respectivo 

conteúdo;
d) Comunicação de declarações de disponibilidade e 

respectivo conteúdo;
e
f
g) Actuação em caso de alteração do estado de funcionamento 

dos grupos;
h) Comunicação entre o Gestor da Rede Nacional de 

Transporte de Energia Eléctrica, na sua função de 
gestão técnica global do Sistema e os produtores;

i) Comunicação entre o Gestor da Rede Nacional de 
Transporte de Energia Eléctrica, na sua função de 
gestão técnica global do Sistema, e os Concessionários 
de Transporte, Gestor da Rede de Distribuição                              

j) Gestão das interligações;
k

de serviços de sistema;
l) Planos de reposição do serviço;
m

ou de emergência;
n) Planos de deslastre de cargas;
o) Gestão de cargas;
p

eléctrica ou de potência;
q

registo e divulgação da informação;
r

2. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 
Eléctrica submeterá a aprovação da Entidade Competente, por sua 
iniciativa ou precedendo solicitação desta, propostas de alteração 
do Manual de Procedimentos da gestão técnica global do Sistema.

3. As entidades abrangidas pela aplicação do presente 
Código devem cumprir as disposições estabelecidas no 
Manual de Procedimentos da gestão técnica global do Sistema, 
designadamente prestando a este toda a informação com impacto 

ARTIGO 43

Instalações para a gestão da Rede 

1. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica 

sistema e a operação remota das instalações da REN. 

2. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 
Eléctrica e demais intervenientes do Sistema Eléctrico Nacional 
deverão assegurar a comunicação entre si das informações 

o referido sistema.

ARTIGO 44

Programação de trabalhos

nessa rede deverá, antecipadamente, informar do facto o Gestor da 
Rede Nacional de Transportede Energia Eléctrica. Esta informação 
deverá incluir a descrição do trabalho e as suas implicações para 

indisponibilidade de geração, indisponibilidade de elemento da 

2. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 

são acordadas entre o Gestor da Rede Nacional de Transporte 
de Energia Eléctrica e o Gestor da Rede de Distribuição nos 
Protocolos de Operação e Condução previstos no artigo 50.

ARTIGO 45

Plano anual de indisponibilidades

da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica devem 
acordar entre si um plano anual de indisponibilidades para 

as indisponibilidades dos elementos da Rede.

de indisponibilidades da REN ou da Rede de Distribuição com 

previstos no artigo 50.

ARTIGO 46

Execução de manobras em regime normal ou regime de incidente

deverá estabelecer contacto com o Gestor da Rede Nacional de 
Transporte de Energia Eléctrica de modo a garantir a necessária 
coordenação das mesmas. O Gestor da Rede Nacional de 
Transporte de Energia Eléctrica actuará de forma recíproca.

da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica devem 

de incidente. Estes procedimentos devem ser apresentados por 

3. Em particular, a actuação em caso de incidente deve ter em 

rápido possível do abastecimento dos consumos.

de segurança para trabalhos nas instalações eléctricas devem 
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5. Os operadores locais de instalações da REN, ou de instalações 

preservar a segurança de pessoas ou bens sem aviso prévio.

ARTIGO 47

Análise de incidentes

1. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 
Eléctrica é responsável pela actividade de análise dos incidentes 

fornecer ao Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 

análise de incidentes. Nesse sentido terão de possuir nas suas 

dos eventos relevantes, designadamente mudanças de estado de 
órgãos de manobra, alarmes e medidas.

Operação e Condução previstos no artigo 50.
4. Por sua iniciativa ou por solicitação de um Concessionário 

de Energia Eléctrica poderá convocar as partes envolvidas num 

REN ou pelo Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 
Eléctrica no sentido de evitar a repetição de incidentes com 
características similares.

5. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 
Eléctrica elaborará e publicará, anualmente, uma estatística de 

serviço.
ARTIGO 48

Protocolo de exploração

das instalações sob sua responsabilidade, designado por Protocolo 

a
contacto;

b

sobre protecções, telecomunicações e sinais trocados 
com o Gestor da Rede Nacional de Transporte                          
de Energia Eléctrica);

c
em serviço após incidente);

d) Regras para a programação de trabalhos.

de Operação e Condução previstos no Artigo 50.

ARTIGO 49

Estabelecimento de malhas envolvendo a Rede de Distribuição

O estabelecimento de malhas com carácter permanente, 
envolvendo subestações e linhas da REN e da Rede de 

Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica de um estudo 

períodos anuais, Verão e Inverno, e tendo em conta os regimes 
de hidraulicidade.

ARTIGO 50

Protocolos de Operação e Condução

1. O Gestor da Rede de Distribuição e o Gestor da Rede 
Nacional de Transporte de Energia Eléctrica deverão elaborar um 
ou mais protocolos tendo por objectivo assegurar a coordenação 

designados por Protocolos de Operação e Condução.
2. Os Protocolos de Operação e Condução devem estabelecer 

Transporte de Energia Eléctrica e a Rede de Distribuição, 
incluindo informações sobre protecções, telecomunicações e 
sinais trocados entre os respectivos operadores, as regras para 

incidente, e as regras para a programação de trabalhos.
3. Os Protocolos referidos nas secções anteriores deverão 

periodicidade mínima de um ano e deverão ser do conhecimento 
dos Concessionários de Transporte e de Distribuição.

 CAPÍTULO IV

Critérios de Planeamento e de Desenvolvimento                              
da Rede Eléctrica Nacional

ARTIGO 51

Necessidade de desenvolvimento da REN

1. A necessidade de construção de novas estruturas da REN            

a) O cumprimento de critérios técnicos em todas as 
situações típicas de funcionamento previsional da REN 

b

proposta de investimentos adicionais.
c) A conformidade com as políticas de ordenamento do 

o cumprimento de objectivos nacionais e regionais de 
política energética.

2. Nas análises de reforço da REN devem ser tidos em conta, 

como salvaguarda do bom funcionamento das redes interligadas 

consumos, como também a vertente económica dos diversos 
projectos alternativos de acordo com o Artigo 52, privilegiando 

serviço, os consumos abastecidos pelas subestações da REN 



I SÉRIE — NÚMERO  911768

a

recurso de alimentação disponível através das redes 
de distribuição.

b
no abastecimento dos respectivos consumos em regime 
de contingência. No caso particular das subestações 

de apenas um transformador de interligação entre a 

capacidade de recurso de alimentação dos consumos 
através da Rede de Distribuição, a decisão de reforço 
da sua capacidade de transformação deverá ser tomada 
recorrendo a uma avaliação económico-social, tendo 

ponta de consumo atinge 50% e 75% da capacidade de 

a abertura de uma nova subestação MAT/MT ou AT/MT, deverá 

pelos gestores das respectivas redes, procurando uma solução 

acordo com a sua estratégia de evolução.
5. É da responsabilidade do Gestor da Rede Nacional de 

Transporte de Energia Eléctrica a elaboração do Plano de 
Desenvolvimento da REN de acordo com os princípios e os 
critérios enumerados neste Código.

ARTIGO 52

Análise económica

1. Todos os projectos de reforço da REN deverão ser 

sendo necessária a apresentação de alternativas.
2. Para soluções economicamente semelhantes, deverão ser 

Eléctrico, assim como o impacto deste projecto ao nível ambiental 
e de ordenamento do território.

3. Os projectos deverão ser avaliados tendo em atenção as 
seguintes variáveis:

a) Período de análise (25 anos)
b

(30 anos)
c
d
e
f
g) Faseamento do investimento

4. Podem ser, pontualmente, adoptados períodos diferentes 
dos referidos nas alíneas a) e b

SECÇÃO I

ARTIGO 53

Condições topológicas

análise, deverá respeitar sempre os limites de aceitabilidade de 

tensão e de sobrecarga descritos no Artigo 55 para os seguintes 
regimes de operação:

a
os elementos da REN em serviço.

b n-½’: Falha de uma linha de 

ou do sistema de Muito Alta Tensão em Corrente 

Nestas situações é admitida a possibilidade de redução 

global de 2000MW.
c n-1

elemento da REN (linha simples, um circuito de 
linha dupla, grupo gerador, auto transformador, 

da REN.
d n-1-1

n-1’ possa ser 
conseguida com recurso a medidas de redespacho de 

situações particulares assume-se, como último recurso, 
a possibilidade de uma redução no montante dos 
consumos abastecidos para satisfação dos critérios de 
segurança de operação do Sistema Eléctrico Nacional.

e n-2

ARTIGO 54

Casos especiais de contingências mais severas

1. Deverão ser analisados casos especiais de contingências 
mais severas como a perda de todos os circuitos num determinado 
corredor ou a perda de um barramento de uma subestação, na 
presença ou não de um defeito trifásico simétrico eliminado por 
funcionamento em 1.º nível do sistema de protecção. 

do sistema. Admitem-se eventuais instabilidades limitadas 

algumas decisões de planeamento com o objectivo de minorar 

da Rede para a necessidade de criar medidas de limitação dessas 

ARTIGO 55

Limites de aceitabilidade de sobrecarga, tensão,                                          
desvio angular e frequência

1. Para os diferentes regimes de operação, normal ou de 
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os limites indicados na Tabela 1:

Tabela 1 – Critérios de aceitabilidade para desvios                        
de tensão, ângulo e frequência

Regime de operação

-5%  380

+4%  416

 -7%  372

 +5%  420
-10%  360

 +5%  420

- 5%  261

+5%  289

-7%  256 

+9%  300
-10%  248

 +9%  300

-5%  209

+5%  231

 -7%  205

+11%  245
-10%  198

+11%  245

Tensão

-5%  125

+5%  139

 -7%  123

+10%  145

-10%  119

+10%  145

-5%  105

+5%  116

-7%  102

+12%  123

-10%   99

+12%  123

-5%  63

+5% 69

- 5%  63

+5%  69

-7%  61

 +5%  69

MT

-3%

+3%

-5%

+5%

-7%

+5%

-

30/60º para linhas na REN a uma 

serviço, após redespachos de geração 
efectuados em 10 minutos

Gestor da Rede Nacional de Transporte tendo ainda em 

e AT/MT.

gestores das respectivas redes.

e transformadores da REN, tendo como referência a respectiva 
capacidade nominal, são apresentados na Tabela 2.

Época 

TRANSF TRANSF

Todas 0 0 0 0

Em situação de falha Inverno 15 25 0 20

Intermédia 15 15 0 10

Verão 15 10 0 5

Tabela 2 – Critérios de aceitabilidade para sobrecargas 
temporárias

3. Os valores indicativos das sobrecargas temporárias têm 

4. A capacidade temporária de sobrecarga só pode ser 

contingência, for possível proceder a medidas de redespacho de 

de interligação.
6. No caso das linhas, os valores de sobrecargas temporárias 

admissíveis apresentados na Tabela 2 têm aplicabilidade somente 

aplicáveis aos respectivos painéis terminais.

interligação, a tensão não poderá atingir valores fora do intervalo 

de contingência.
8. A acção programada de ligar/desligar baterias de 

variações da tensão superiores a 3% ou 5%, dependendo do local 

produtores ou consumidores.

ARTIGO 56

Critérios de estabilidade

1. Considerando todos os elementos da REN disponíveis e sem 

estável, apresentando estabilidade na 1.ª oscilação, para defeitos 
simétricos e assimétricos na REN eliminados no 1º nível de 
funcionamento dos sistemas de protecção, isto é, no seu tempo 
mais rápido. O sistema deverá ainda, ser dinamicamente estável 

Os tempos de simulação associados ao 1.º nível de funcionamento 
dos sistemas de protecção a considerar deverão ter em conta a 

nível de tensão. Para as perturbações referidas anteriormente, 

percam o sincronismo ou se desliguem da mesma.

poderão também ser consideradas perturbações mais severas 
mas de acontecimento menos provável, com o objectivo da 

ocorrência e impacte. Estas perturbações encontram-se associadas 
a funcionamentos dos sistemas de protecção da REN em 2.º 

de protecção em 1.º nível.

ARTIGO 57

Cargas mono-alimentadas

para alimentação de cargas, ou de transformadores únicos 

a) A reposição dos consumos possa ser efectuada por 
telecomando das redes de MT da Rede de Distribuição, 

b
de ponta de 15 MW. Poderão vir a ser admitidas 



I SÉRIE — NÚMERO  911770

devidamente sustentadas por uma análise técnico-

de Distribuição.

planeamento da Rede, a possibilidade de perda de uma parte dos 
referidos consumos em regime de contingência.

ARTIGO 58

Deslastre de carga

1. Perante um cenário de contingência e se as medidas de 

poderão ser tomadas medidas de deslastre de carga de modo a 
evitar a instabilidade do Sistema Eléctrico Nacional.

2. A medida de deslastre de carga referida no número anterior 

probabilidade da ocorrência da mesma.

ARTIGO 59

Arranque autónomo

O Sistema Eléctrico Nacional deverá ser dotado dos meios 

contribuição proveniente das linhas de interligação.

ARTIGO 60

Projecto e dimensionamento dos equipamentos

uma análise técnico-económica tendo por base o valor mínimo 

by-pass
impacto da perda do fornecimento de energia eléctrica.

ARTIGO 61

Tipologia de subestações

1. A tipologia e configuração das subestações da REN, 

de modo a não colocar em causa o abastecimento dos consumos, 
mesmo nas situações de contingência previstas na alínea c,                        
do artigo 53.

2. Encontram-se dispensadas do número anterior as subestações 
criadas com carácter provisório. 

ARTIGO 62

Ligação de centrais eléctricas

ligações individuais (linha e respectivos painéis terminais) para 
cada grupo gerador. Dependendo da potência de cada grupo, o 
Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica 

ligado na REN.
2. O montante de ligação de centrais eléctricas na Rede                          

variações superiores a 3% na tensão do barramento de interface 
nas subestações da REN.

3. Para efeitos do número anterior, entende-se como montante 
de ligação de centrais eléctricas na Rede de Distribuição o valor 

SECÇÃO II

ARTIGO 63

Horizontes temporais

mais 2, 5 e 10/15 anos.

ARTIGO 64

Topologia da Rede

1. Para efeitos de simulação do comportamento da REN, 

temporais referidos no artigo 63, considerando a perspectiva de 
conclusão dos projectos de reforço da REN.

2. Deverão ser incorporados os modelos representativos 

encontra electricamente interligada, devendo os mesmos 

ARTIGO 65

Previsão de cargas

1. A previsão de cargas (potências activa e reactiva) a alimentar 

últimos anos e na previsão de crescimento nacional/individual. 
Quando relevante serão tratados os meses típicos de cada uma 

2. Numa perspectiva individual de cada subestação, os seus 

instantes síncronos com os das outras subestações. Para efeitos de 

cada subestação
3. O factor de potência típico em cada subestação a considerar 

para o estabelecimento das cargas reactivas, é calculado com 
base nos registos históricos dos últimos anos e nas informações 
recolhidas junto do gestor da rede de distribuição sobre as suas 

nas suas redes.
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ARTIGO 66

Condições ambientais

ARTIGO 67

Planos de produção

1. Na óptica do planeamento e análise da REN, os casos de 
referência para simulação do Sistema Eléctrico Nacional devem 

o patamar de carga e o regime hidrológico:

a) Inverno: Situações de carga para os períodos de ponta 

e húmido.
b) Verão: Situações de carga para os períodos de ponta e 

e húmido.

2. Para efeitos do número anterior, considera-se um regime 

apresenta, respectivamente, uma maior ou menor produção 
hidroeléctrica.

3. Os Planos de Produção para efeitos de simulação serão 

elementos da REN, de acordo com a prática da operação do Gestor 
da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica consoante 
o regime hidrológico e com os custos variáveis previstos para o 

de fornecimento de energia entre produtores e consumidores.

ARTIGO 68

Indisponibilidades de geração

ser sempre considerado indisponível um dos grupos mais potentes 

desfavorável consoante as condições de carga/situação hidrológica 

ser levada em conta na elaboração dos respectivos Planos                                                                                         
de Produção mencionados no artigo 67.

ARTIGO 69

Saldo de troca nas interligações

funcionamento da REN deverá contemplar cenários de saldo de 

ARTIGO 70

Sistemas de comando, controlo e protecção

os sistemas de comando, controlo e protecção, bem como os 

2. Algumas situações de funcionamento em 2.º nível destes 
sistemas poderão, no entanto, ser consideradas em análises 
particulares de contingências mais severas, referidas no artigo 54.

CAPÍTULO V

Manutenção da Rede Eléctrica Nacional

ARTIGO 71

Critérios gerais

1. O Concessionário de Transporte deve garantir a segurança e 

respeito pelo meio ambiente.
2. O Concessionário de Transporte deve manter a sua rede 

eléctrica em bom estado de funcionamento e de manutenção 
preventiva (conservação) e garantir a segurança dos bens e meios 

com a REN.

ao mínimo as indisponibilidades dos elementos da rede objecto 
de manutenção.

SECÇÃO I

ARTIGO 72

Generalidades

1. A presente secção estabelece as prescrições para garantir a 
segurança contra o perigo eléctrico nos trabalhos fora de tensão, 

nas normas nacionais e internacionais aplicáveis.

igualmente observada a demais regulamentação aplicável, 

ARTIGO 73

Organização

1. Cada instalação eléctrica deve ser colocada sob a 

com fronteiras comuns e propriedade de entidades distintas devem 

3. Quando o trabalho tiver de ser subdividido, pode ser 
necessário subestabelecer a responsabilidade do trabalho em 

ARTIGO 74

Procedimentos de trabalho

1. Nenhum trabalho deve ser iniciado sem ter sido previamente 
planeado. Antes de iniciar o trabalho, o responsável de trabalho 
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eléctricas ou em aparelhos directamente ligados a condutores 

necessário, para evitar o perigo e o responsável de trabalho deve 

trabalho deve ser iniciado ou prosseguido.
3. Os procedimentos de trabalho dividem-se em:

a) Trabalhos fora de tensão
b) Trabalhos em tensão
c

efeitos dos curto-circuitos e dos arcos. Os procedimentos para o 

ter-se em conta as normas internacionais aplicáveis.

ARTIGO 75

Trabalhos fora de tensão

estejam nem em tensão nem em carga, bem como os trabalhos 

considerados trabalhos fora de tensão.
2. Os Trabalhos fora de tensão devem observar as regras 

ARTIGO 76

Trabalhos em tensão

trabalhos em tensão.

credenciado para o efeito. A credenciação deve ser atribuída por 

deve ser assegurada por meio da prática continuada ou através 

3. Os Trabalhos em Tensão devem observar as regras 

os seguintes pontos:

a) Descrição das relações entre o pessoal envolvido na 

e os restantes trabalhadores;
b) Interdição de religações automáticas dos disjuntores 

e eventuais medidas adicionais a serem tomadas 

trabalhos;
c

objectos condutores usados durante o trabalho.

ARTIGO 77

Trabalhos na vizinhança de tensão

a protecção pode ser garantida por meio de ecrãs, de barreiras, de 
invólucros ou de protectores isolantes. No caso de não se poderem 
adoptar estas medidas, a protecção deve ser garantida por meio da 

ARTIGO 78

Trabalhos de construção e outros trabalhos não eléctricos

a

b) Trabalhos de construção, instalação e transporte;
c) Trabalhos de pintura e restauro, nomeadamente das infra-

estruturas da rede eléctrica;

ARTIGO 79

1. Os Concessionários de Transporte e de Distribuição e os 

de Transporte de Energia Eléctrica a lista das pessoas com 
capacidade para participar nos processos de criação de condições 
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da REN ou com ligação física a esta. Esta lista será parte integrante 

de Segurança de Subestações e Postos de Transformação                                     

ARTIGO 80

Registos

Os processos de criação de condições de segurança para 

SECÇÃO II

Manutenção das Linhas eléctricas

ARTIGO 81

Inspecção das linhas eléctricas

1. A entidade responsável pela manutenção das linhas 

infra-estrutura, tendo nomeadamente em conta o seu estado e 

3. As inspecções deverão ter como principal objectivo:

a) A detecção de anomalias, avarias, defeitos visíveis nos 

de uma inspecção visual;
b) A detecção de defeitos não visíveis através de, 

nomeadamente, inspecções termográficas para 

c

de segurança regulamentar aos condutores da mesma, 
nomeadamente árvores ou construções.

ARTIGO 82

Manutenção das linhas eléctricas

1. A entidade responsável pela manutenção das linhas eléctricas 
deverá, numa perspectiva preventiva, efectuar o planeamento das 
acções necessárias para garantir o bom estado dos elementos 
componentes das linhas eléctricas e o seu funcionamento nas 
condições de segurança regulamentarmente previstas.

2. A entidade responsável pela manutenção das linhas 
eléctricas deverá, tendo em conta o resultado das inspecções, 

a eliminação das situações anómalas detectadas.

a) As anomalias, avarias ou outros defeitos visíveis em 

gravidade da situação, por forma a garantir a segurança 

serviço e da disponibilidade da linha;

b

de criticidade, conforme indicado na tabela seguinte. 

na mesma tabela.

Sobreaquecimento (*) Criticidade Acção a Implementar

Atitude Grau

Menor ou = 10ºC Alerta D
de até 1 ano

Prevenção C

Correcção a 
B

de 3 meses

> 30 °C
Correcção 

urgente
A

de 1 mês

Tabela 3

nominal da linha e para velocidade do vento igual a 0.6 m/s) calculado pela 

I2= 50% da intensidade nominal da linha (valor Inverno)

V2= velocidade do vento igual a 0.6 m/s

c

criticidade, conforme indicado na tabela seguinte. 

na mesma tabela.

Distâncias aos 

Obstáculos (DO)
Criticidade Acção a Implementar

Atitude Grau

Moderada

Prevenção C Acompanhamento

Crítica
Controle e 

correcção a B

Acompanhamento com 

Grave
Correcção 

imediata
A

Tabela 4

Novembro)
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SECÇÃO III

ARTIGO 83

Inspecção das subestações

1. A entidade responsável pela manutenção das subestações 

3. As inspecções deverão ter como principal objectivo:

a) A detecção de anomalias, avarias, defeitos visíveis nos 

(painéis, transformadores, disjuntores), sistemas de 
comando controlo e protecção, sistemas de alimentação 
de corrente alternada e contínua, telecomunicações, 

sistemas de segurança, vedação, rede de terras, estado 
da infra-estrutura de construção civil, edifícios, 
abastecimento de água e outros através de uma 
inspecção visual e de um conjunto de ensaios de 
funcionamento.

b) A detecção de defeitos não visíveis através de, 

transformadores e medição das resistências de terra.
c

devem ser cumpridas as disposições do artigo 31º do 

ARTIGO 84

Manutenção das subestações

1. A entidade responsável pela manutenção das subestações 
deverá, numa perspectiva preventiva, definir políticas e 
estratégias de manutenção e efectuar o planeamento das acções 

e sistemas e o seu funcionamento nas condições de segurança 
regulamentarmente previstas.

2. A entidade responsável pela manutenção das subestações 
deverá, tendo em conta o resultado das inspecções, garantir 

eliminação das situações anómalas detectadas.

a) As anomalias, avarias ou outros defeitos visíveis em 

gravidade da situação, por forma a garantir a segurança 

deverão ser objecto de análise comportamental no 
sentido de apurar as causas e avaliar a necessidade 
de implementar um conjunto de medidas preventivas 

se revelem tecnologicamente similares, de forma 
a prevenir a reincidência e incrementar o controlo 
sobre o número de incidentes ou anomalias da mesma 

c) A descrição dos incidentes, sua resolução e eventuais 
programas de melhoria deverão ser objecto de 
reporte ao Gestor da Rede Nacional de Transporte de 
Energia Eléctrica, em conformidade com o disposto                                 
no artigo 47 do presente Código.

SECÇÃO IV

ARTIGO 85

Aplicação e Responsabilidades

aplicável, as disposições constantes na presente secção aplicam-

2. A responsabilidade pela manutenção dos sistemas de 

3. Cada entidade responsável pela manutenção dos activos 

seu desempenho.
4. Para efeitos do disposto no número anterior, compete 

constituição das condições seguintes:

a) Garantir os meios humanos, processuais e materiais para 

b) Providenciar e gerir a informação relevante para esse 
efeito.

c
cumprimento dos planos de manutenção através 

e/ou reparação dos activos-alvo dos referidos planos.

ARTIGO 86

Estratégias de manutenção

1. A manutenção pode ser desenvolvida em estratégias 

2. Em alternativa ou em complemento, a entidade responsável 
pela manutenção poderá suportar a sua estratégia de manutenção 

das medidas de corrente e tensão até aos circuitos de disparo, 
passando pelas fontes de alimentação de corrente contínua, e 
canais de telecomunicações), compreendam mecanismos de 

desempenho.
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3. Independentemente da estratégia de manutenção adoptada, 

ARTIGO 87

Peças de Reserva

pelo Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica 

considerar para a gestão dos seus próprios activos.

aptas e operacionais para poderem ser colocadas em serviço 

3. A entidade responsável pela manutenção deverá poder 

encontrar.
ARTIGO 88

Gestão do ciclo de vida dos equipamentos

integral em períodos tecnicamente admissíveis de forma a manter 

indicados no presente Código. Nessa medida, a estratégia de 

cada constituinte principal e os critérios de eventual prorrogação, 

tempo de referência.

depreciação a considerar, para efeitos da presente norma, é de 10 

da arte.

do Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica 

necessidade para melhoria ou garantia da segurança e desempenho 
da REN.

4. Para efeitos do disposto no número anterior, a entidade 

promover, sem recusa e a seu cargo, a conveniente remodelação 
se esta vier a ocorrer após o período de depreciação referido no 

pela manutenção tiver manifestamente procedido com omissão 
ou negligência reiteradas para com as suas responsabilidades.

ARTIGO 89

Sistemas de informação e de gestão da Qualidade

Independentemente do tipo de estratégia adoptado, o processo 

peças de reservas e do ciclo de vida, deve estar integralmente 
suportado em sistemas de informação auditáveis e disponíveis 
para inspecção pela Entidade Competente, de acordo com normas 
internacionais, se outras nacionais ou regulamentadas para o 

 CAPÍTULO VI

ARTIGO 90

Outra regulamentação

1. O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 

O manual de Procedimentos da gestão técnica global                     
do Sistema;

defeito para projecto de instalações;

O  protocolo de Operação e Condução;
O regulamento da Qualidade de Serviço;
O regulamento de Despacho;

Eléctrica Nacional.

publicação do presente Código deverão ser seguidas as seguintes 
disposições:

a

Entidade Competente ou pelo Gestor da Rede Nacional 
de Transporte de Energia Eléctrica se delegado por 
esta.

b) Quando apropriado deverão ser tidos em conta os 

Southern African Power Pool
c

Competente.
d
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ARTIGO 91

Regulamentação de sistemas de Muito Alta Tensão                                   
em Corrente Contínua

O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica 

iniciativa ou após solicitação desta, proposta de elaboração de 

de vista da segurança, estabilidade, operação, planeamento e 
manutenção dos sistemas de Muito Alta Tensão em Corrente 
Contínua da REN.

ARTIGO 92

Demonstração de conformidade

O Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica 
poderá, com aprovação da Entidade Competente, elaborar 

ponto de vista da segurança da REN. Estes mecanismos poderão 
incluir testes, simulações ou a apresentação de declarações de 
conformidade.

ARTIGO 93

O Conselho Nacional de Electricidade (CNELEC) 

das disposições dos Artigos do presente Código.

ARTIGO 94

Sanções

O incumprimento das disposições do presente Código é 

a) Alta Tensão (AT)

b) Arranque autónomo (‘black start’) - Capacidade duma 

c) Banda de Insensibilidade

responde. 
d) Cava de tensão - Diminuição brusca e acentuada da 

tensão seguida do restabelecimento da mesma depois 
de um curto lapso de tempo.

e) Concessionário de Distribuição

Competente as actividades de distr ibuição                                           

Decreto n.º 8/2000, de 20 de Abril, e com as obrigações 

f) Concessionário de Transporte

faculdade de transportar energia eléctrica bem como 

no Decreto n.º 42/2005, de 29 de Novembro.

g) Contingência
elemento da REN.

h) Curto-circuito na Rede - Anomalia na rede eléctrica 
resultante da perda de isolamento de um seu elemento, 
dando origem a uma corrente, normalmente elevada, 

i) Dependabilidade (de funções ou sistemas de protecção) 

protecção apresentam em actuarem correctamente 

de acordo com o esperado.
j) Desvio angular

entre duas subestações interligadas por um elemento 
da rede eléctrica após contingência (saída de serviço) 
do mesmo.

k) Desvio de frequência
Sistema Eléctrico Nacional após contingência (saída 

um centro electroprodutor.
l) Distorção harmónica — Deformação da onda de tensão 

provocada, designadamente, por cargas não lineares.
m) Estatismo

variação relativa da potência aos terminais do gerador 

n) Funcionamento em 1.º nível (do sistema de protecção) 

selectividade e tempos operacionais não superiores 
ao esperado. Neste sentido, a presença de uma ou 
mais falhas de alguns dos constituintes do sistema de 
protecção pode não implicar necessariamente a falha 
de actuação do sistema de protecção, do ponto de vista 
sistémico para a REN, nos moldes esperados.

o) Funcionamento em 2.º nível (do sistema de protecção) 

eliminação do defeito em tempos operacionais 
superiores e/ou com menor selectividade face ao 
esperado. Este modo de funcionamento implica a 
presença de uma falha do sistema de protecção e/ou 

encontra solicitado a actuar.
p) Funcionamento em ilha - Funcionamento duma central 

ligada a uma rede electricamente isolada do restante 
Sistema Eléctrico Nacional.

q) Geradores com ligação síncrona à Rede
de geração de energia eléctrica ligadas directamente 

r) Geradores com ligação assíncrona à Rede ou com 
ligação através de dispositivos de electrónica de 
potência - Instalações de geração de energia eléctrica 

Eléctrica Nacional.
s) Gestor da Rede Nacional de Transporte de Energia 

Eléctrica
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Nacional de Transporte de Energia Eléctrica), ao abrigo 
da Lei n.º 21/97, de 1 de Outubro. Conforme disposto 
no Decreto n.º 43/2005, de 29 de Novembro, a entidade 

Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica é a 

t) Média Tensão (MT) - Tensão entre fases cujo valor 

u) Muito Alta Tensão (MAT)

v) Rede Eléctrica Nacional (REN)

operando em MAT e AT, proporcionem um sistema 
interligado de transporte de energia eléctrica no 

n.º 42/2005, de 29 de Novembro.
w) Rede de Distribuição

para fornecimento de electricidade a consumidores.
x) Rede de Telecomunicações de Segurança (RTS)

de fonia, dados, telemedidas, telecomandos, suporte 

Eléctrica Nacional. A rede de telecomunicações de 

e infra-estruturas de telecomunicações indispensáveis 

técnica global do Sistema Eléctrico Nacional.
y) Regulador Automático de Tensão (RAT) 

permanência a tensão aos terminais de um gerador 
síncrono em função de um valor de referência.

z) Resistência de frenagem

controlando assim a sua velocidade.
aa) Segurança (de funções ou sistemas de protecção) 

de protecção apresentam em não actuarem 
incorrectamente.

bb) Sistema de eliminação de defeitos
dos constituintes da cadeia de funcionamento do 

se incluem os núcleos, enrolamento e respectivos 
circuitos secundários dos transformadores/sensores 
de medida, os meios de comunicação e serviços de 
telecomunicações essenciais para o desempenho 
das funções de protecção, as próprias protecções, 
os respectivos circuitos de alimentação em BT e 
os circuitos e respectivas bobinas de disparo dos 
disjuntores), o sistema de eliminação de defeitos 
compreende ainda os disjuntores propriamente ditos.

cc) Sistema Eléctrico Nacional
agentes e instalações eléctricas relacionados com as 
actividades de produção, transporte, distribuição, 

de electricidade.

dd) Sobrecarga temporária admissível 

elemento REN pode ser submetido durante um 
determinado período de tempo.

ee) Tremulação ( ) — Impressão de instabilidade da 
sensação visual provocada por um estímulo luminoso, 

tempo.
ff) Utilizador da REN

dos Concessionários de Distribuição.

MINISTÉRIO DA PLANIFICAÇÃO                                     
E DESENVOLVIMENTO

Diploma Ministerial n.º 185/2014

de 12 de Novembro

do Centro de Promoção de Investimentos e através do Diploma 
Ministerial n.º 182/2012, de 22 de Agosto, aprovou o respectivo  
Regulamento Interno.

e funcionamento interno das Delegações Provinciais                                           
do Centro de Promoção de Investimento, ao abrigo do disposto                                     
nas alíneas e) e f) do artigo 4 do Regulamento Interno do Centro 
de Promoção de Investimentos, determino:

Artigo 1. É aprovado o Regulamento Interno das Delegações 

Art.  2. O presente Diploma Ministerial entra em vigor a partir 
da data da sua publicação. 

e Desenvolvimento, Aiuba Cuereneia.

Regulamento Interno das Delegações 
Provinciais do Centro de Promoção                       

de Investimentos

CAPÍTULO I

Natureza, objecto, âmbito e atribuiçoes

ARTIGO 1

(Natureza)

Governo Provincial, nos termos estabelecidos nos n.ºs 3 e 4 do 
artigo 36 do Regulamento da Lei dos Órgãos Locais do Estado, 
aprovado pelo Decreto n.° 11/2005, de 10 de Junho.

ARTIGO 2

(Objecto)

e funcionamento interno das Delegações Provinciais do Centro 


